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A Plataforma de Gestão Agropecuária – PGA SIGSIF possui o Módulo Registro de Produtos que permite que usuários, representantes de estabelecimentos 

devidamente autorizados na Plataforma, possam registrar/cadastrar Produtos Destinados à Alimentação Animal, de estabelecimentos estrangeiros habilitados para 

exportação ao Brasil, sob gestão e supervisão Departamento de Inspeção de Produtos de Origem Animal – DIPOA/SDA/MAPA. 

O acesso à essa funcionalidade é restrito aos usuários externos vinculados às empresas registradas na Plataforma. As orientações acerca dos procedimentos 

necessários para acesso e vinculação entre o usuário e o estabelecimento que representa, estão disponíveis em manual específico.  

Para Registrar um Produto Destinado à Alimentação Animal de um Estabelecimento Estrangeiro que já conste na PGA SIGSIF, o usuário deverá acessar o 

Menu PROCESSO > REGISTRO DE PRODUTOS. 

  

  

1. Consulta e Solicitações 

1.1 +Novo 
  

Ao acessar a opção de Consulta e Solicitações, detalhada abaixo, o usuário terá acesso aos produtos registrados na Plataforma, bem como poderá incluir uma 

nova solicitação. 

 
 



Ao clicar na opção Consulta e Solicitações o sistema irá exibir os campos para filtro no caso de consulta de registros de produtos existentes para a empresa 

a qual o usuário possui vínculo. 

Nessa mesma tela será disponibilizada a opção + NOVO, onde poderá iniciar uma nova solicitação de registro de produto: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



1.1.1 Identificação do Estabelecimento 
 

Após clicar na opção +NOVO será apresenta a tela “Inclusão da solicitação de registro de produto”, onde o primeiro campo disponível para preenchimento 

seria o “Tipo de Estabelecimento”, devendo ser selecionado o ícone em formato de “lupa”: 

 

 

 

 

 

 

 



Ao clicar na lupa, o interessado deverá selecionar no campo “Tipo de estabelecimento” a opção “Nacional” ou “Estrangeiro”; o campo “Âmbito de Inspeção” será 

preenchido automaticamente (exemplo: para “Tipo de estabelecimento” estrangeiro, o âmbito será “EE”). Obrigatoriamente deverá ser preenchido o campo “País” e 

“Nº de Controle/Registro do Estabelecimento”. Com os filtros preenchidos, e após clicar em “Consultar” o sistema irá apresentar a opção para seleção, devendo o 

usuário clicar em seguida em “Incluir”.   

 

 

 



1.1.2 Dados do Registro de Produto 
 

Estando concluída a identificação do estabelecimento, o usuário deverá iniciar o preenchimento dos campos relativos aos “Dados do registro de produto”: 

a. Denominação de Venda: campo descritivo para inclusão dos dados relacionados à Denominação de Venda que constará no registro, quando 

ativo/aprovado; 

b. Área: por se tratar de empresa estrangeira, habilitada para exportação ao Brasil de produtos destinados à Alimentação Animal,  o usuário deverá 

selecionar a opção “Alimentação Animal”; 

 

c. Nome do Produto Padronizado: o registro se restringe à produtos padronizados, com nomenclaturas e especificações previamente cadastrada pela área 

técnica, logo, o usuário deverá consultar o produto padronizado que deseja para a solicitação em preenchimento, clicando no ícone em formato de lupa 

no canto direito do campo. 



▪ O sistema irá apresentar a tela de consulta de produtos padronizados, onde o usuário deverá seguir os passos “01” (informar a 

Categoria de Produto desejada, podendo também já colocar o nome do Produto Padronizado no campo específico, caso tenha certeza 

sobre a correta forma escrita sobre aquele produto), “02” para consultar as opções existentes na base de dados, “03” para selecionar a 

opção desejada na grid de resultados apresentada com  base na consulta realizada e por fim o passo “04” para incluir: 

 

d. Finalidade do Produto: o sistema irá apresentar duas opções (comestível ou não comestível, que deve ser selecionado de acordo com orientações 

técnicas da Coordenação-Geral de Inspeção - CGI/DIPOA/MAPA. 

IMPORTANTE: os campos não habilitados para preenchimento, com as células bloqueadas e na cor cinza, trazem informações não editáveis com base no 

Produto Padronizado selecionado pelo usuário.  

 

 



1.1.3 Atributos Específicos 
 

Para Produtos Destinados à Alimentação Animal o usuário deverá optar por um dos atributos: 

• NÃO SE APLICA: para os casos de produtos que exigem registro junto ao Ministério da Agricultura e Pecuária - MAPA para que possam ser produzidos e 

comercializados; 

• CADASTRO DE PRODUTO ALIMENTAÇÃO ANIMAL: para os casos de produtos que não tem obrigatoriedade de registro junto ao MAPA, mas precisam 

estar Cadastrados. 

 

 

 



1.1.4 Dados da Espécie (Matéria-prima) 
 

 

Caso a matéria-prima utilizada no Produto Destinado à Alimentação Animal seja de origem animal, o usuário deverá informar, clicando na opção “+NOVO” 

disponível no canto superior direito, onde poderá incluir os dados relacionados ao Grupo de Espécie, Espécie.  

 

 

1.1.5 Comercialização 
 

Por se tratar de empresa estrangeira, habilitada para exportação ao Brasil de produtos destinados à Alimentação Animal, o usuário deverá selecionar a opção 

“BRASIL” no campo “Mercado Interno” e NÃO PREENCHER AS OPÇÕES PARA MERCADO EXTERNO clicando em seguida no botão “Continuar Preenchimento”: 

 



 

1.1.6 Ingredientes e Eventuais Substitutivos 

 
a. Composição básica (matéria-prima) e Eventual Substitutivo: tanto para incluir a matéria-prima que compõe a composição, quanto o 

eventual substitutivo, o usuário deve selecionar a opção “+ Incluir” indicada com a seta na imagem abaixo, que está disponível no canto 

superior direito, então o sistema irá abrir uma nova janela para que seja selecionado qual tipo está sendo incluído (Ingrediente ou Eventual 

Substitutivo) e selecionando o Grupo de Matéria-Prima e a Matéria-Prima (campos obrigatórios). Os campos “Quantidade”, 
“Porcentagem” e “Unidade de Medida” são opcionais, devendo ser preenchidos para os casos especificados e conforme 
orientação da Coordenação-Geral de Inspeção - CGI/DIPOA/MAPA. Após preenchimento o usuário deve clicar no botão 
CONFIRMAR para que as informações sejam incluídas na lista de Composição Básica ou Eventual Substitutivo. 
 

 



 
 

b. Garantia e Enriquecimento: Devem ser informadas ao selecionar a opção “+ Incluir” indicada com a seta na imagem abaixo, direcionando 

o usuário para uma janela onde deverá ser informada a Garantia ou Enriquecimento no campo específico de forma obrigatória. Os campos 

“Matéria-prima”, “Valor Mínimo”, “Valor Máximo” e “Unidade de Medida” são opcionais, devendo ser preenchidos conforme 
orientação da Coordenação-Geral de Inspeção - CGI/DIPOA/MAPA. 

 

 



 

 

1.1.7 Informações Adicionais 
a. Forma física: o usuário deverá selecionar uma das opções apresentadas pelo sistema, clicando sobre a seta no canto direito do campo; 

b. Processo de Fabricação: campo descritivo, com preenchimento/digitação limitada ao número de caracteres indicado; 

c. Modo de Uso: campo descritivo, com preenchimento/digitação limitada ao número de caracteres indicado; 

d. Modo de Conservação: campo descritivo, com preenchimento/digitação limitada ao número de caracteres indicado; 

e. Indicações de Uso: campo descritivo, com preenchimento/digitação limitada ao número de caracteres indicado; 

 



 

 

1.1.8 Produto Cadastrado 

 
Para todas as informações prestadas até o momento, o usuário deverá vincular um produto selecionando a opção “+ Novo”, sendo apresentada uma nova 

janela para livre preenchimento da “Marca do Produto” e do “Número de Registro do Produto”; será apresentado um campo não editável com o número de 

registro do estabelecimento e a data de início (preenchidos automaticamente pela Plataforma). As informações serão inseridas no formulário somente após 

clicar em “Confirmar”. O sistema permite que o mesmo número de registro seja usado apenas uma vez, para cada produto, e caso esse produto seja cancelado 

seu número voltará a ficar disponível para novo uso na PGA SIGSIF.  



 

 

 

1.1.9 Embalagem Cadastrada 
 

Para o produto que se pertente registrar/cadastrar é necessário que sejam prestadas informações acerca da embalagem. No tópico “Emba lagem Cadastrada” o 

usuário deverá clicar no botão “+Novo”, disponível no canto superior direito, com o sistema direcionando para o preenchimento das informações 

complementares, conforme orientação da Coordenação-Geral de Inspeção - CGI/DIPOA/MAPA: 

a. Categoria da embalagem: o sistema apresenta no menu suspenso desse campo as opções disponíveis para seleção pelo usuário;  



b. Tipo de embalagem: o sistema apresenta no menu suspenso desse campo as opções disponíveis para seleção pelo usuário;  

c. Quantidade de produto acondicionado por embalagem: o usuário deverá selecionar uma das duas opções apresentadas (Unitária ou Intervalo); 

d. Quantidade: campo para digitação (numérica); 

e. Unidade de Medida: o sistema apresenta no menu suspenso desse campo as opções disponíveis para seleção pelo usuário;  

f. Situação: Ativo, para uma embalagem que será utilizada no registro do produto, com vinculação no campo seguinte (vinculação entre embalagens e 

produtos) ou inativo, caso essa embalagem não seja utilizada no registro do produto que está sendo pleiteado. 

 

 

 



 

 

 

1.1.10 Vinculação entre embalagens e produtos 
 

Nessa etapa o solicitante deverá fazer a vinculação entre as embalagens cadastradas e os produtos. Ao clicar no botão “+Novo” será aberta uma nova janela 

constando as embalagens cadastradas e os produtos cadastrados para serem associados, clicando em “Confirmar”: 

 

 



1.1.11 Advertências e restrições 

 
O usuário deverá clicar na opção “+ Incluir Advertências/Restrições”, abrindo uma nova janela onde deverá ser selecionada uma das opções para Advertências 

disponível, podendo complementar no campo descritivo, limitado à 1.000 caracteres. Ao clicar em “Confirmar” as informações passarão a constar na solicitação 

em preenchimento.  

 

 

 

 

 

1.1.12 Prazo de validade 



 
O campo “Validade” é de livre preenchimento, todavia deve ser selecionada uma das opções apresentadas para o campo “Unidade de Medida”, relacionada ao 

prazo que está sendo informado.  

 

 

1.1.13 Anexar Arquivos Diversos 

 
A última etapa no preenchimento consiste em anexar os arquivos que possuem correlação com a solicitação. O sistema apresenta no menu suspenso do campo 

“Nome do Arquivo” as opções disponíveis, demonstrando na célula ao lado se é um arquivo obrigatório ou não. Após selecionar o “Nome do Arquivo” de sejado, 

o usuário deverá clicar em “Procurar”, selecionar o arquivo no seu repositório pessoal e depois clicar em “+Anexar” para que o arquivo seja apensado.  

 

 

 

 

 



1.1.14 Salvar Rascunho / Salvar e Enviar 
 

Tendo cumprido todas as etapas do preenchimento da solicitação o usuário terá três opções: 

• Salvar Rascunho: a solicitação preenchida ficará salva, aguardando o envio posterior pelo interessado; 

• Salvar e Enviar: a solicitação será encaminhada imediatamente ao Serviço Federal, podendo ter seu deferimento automático ou mediante análise, de 

acordo com cada caso; 

• Cancelar: caso o usuário deseje desistir da sua solicitação de registro de produto e não deseje que seja mantida salva como rascunho, poderá clicar na 

opção “Cancelar”, que irá apagar e excluir todas as informações preenchidas. 

 


